
INDICAÇÃO Nº 
2306
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estadual de Arborização Urbana”, com árvores frutíferas, disponibilizadas pelo Poder Público, a ser implementado mediante iniciativa da população interessada em arborizar espaços públicos como ruas, praças e jardins, acolhendo a iniciativa da jovem Nayara Cristina Pereira Macedo, da Escola Estadual “Prof.ª Ana Maria Junqueira”, de Franca, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Nayara Cristina Pereira Macedo, da Escola Estadual “Prof.ª Ana Maria Junqueira”, de Franca, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estadual de Arborização Urbana”, com árvores frutíferas, disponibilizadas pelo Poder Público, a ser implementado mediante iniciativa da população interessada em arborizar espaços públicos como ruas, praças e jardins.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Institui o Programa Estadual de Arborização Urbana com árvores frutíferas, a ser desenvolvido mediante iniciativa da população.

§ 1º - O Poder Executivo disponibilizará mudas de árvores frutíferas aos interessados em arborizar ruas, praças e jardins, ficando limitada a quantidade distribuída por pessoa conforme a procura.

§ 2º - As árvores poderão ser dos tipos: abacateiro, cerejeira, goiabeira, mangueira, jabuticabeira ou de variedades nativas de cada bioma regional.

§ 3º - As mudas serão distribuídas de acordo com a região.
Artigo 2º - Para cada duas árvores plantadas em casa, o morador terá o direito de abater um valor percentual do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos - ITCMD.

§ 1º - O valor a ser descontado será de 3% (três por cento) a cada duas árvores frutíferas plantadas.

§ 2º - O desconto de que trata o “caput” somente beneficiará propriedades em áreas urbanas, não incluindo sítios, ranchos, fazendas ou qualquer outro tipo de propriedade rural.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“O plantio de árvores frutíferas visa a melhorar a qualidade do ar através do processo de seqüestro de carbono e, também, a conscientizar a população quanto às questões climáticas, com o objetivo de diminuir o desmatamento ilegal e aumentar a produção de frutas.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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